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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 046/2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA; RD COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., devidamente inscrita no CNPJ
sob n.° 06.336.209/0001-07, com sede à Rua Tenente Camargo, 1956, Centro,
Francisco Beltrão, PR, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a). JOÃO
GIACOBO JÚNIOR, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 98420487, e do CPF
sob n.° 010.309.769-45, residente e domiciliado, na Cidade de Francisco Beltrão, PR,
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 002/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de móveis
para a Câmara Municipal de Vereadores visando equipar as novas salas, bem como
sala de vereadores, procuradores, contabilidade e plenário da câmara, haja vista que o
antigo espaço utilizado para Câmara de Vereadores era pequeno e desestruturado,
visto isso foi necessária a construção de uma nova edificação a qual necessita ser
mobiíiada, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

tem Produto

1  MESA L

120x160cm

C/GAVETEIRO

MÓVEL
C/CHAVE Com a

seguinte
composição:
Tampo
constituído em

MDP de 25mm

de espessura,
revestida em

laminado

meiâminico de

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces,
borda que

AVANTTI -

391111/39

1702

1.549,00 7.745,00
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acompanha todo
o  contorno do

tampo em PS
3mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema hoit-
meit, com raio
mínimo de

2,5mm. Dotado

cabo de diâmetro

de 60mm em

poiiestireno
Injetado de alto
impacto. Painel
frontal em MDP

de

espessura,

revestida

laminado

meiaminico

texturizado em

ambas as faces.

Bordas

horizontais com

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema hoit-
melt. Painel

frontal fixado aos

pés laterais e pé
central da mesa,
com cavilhas,
parafusos minifix
de aço e buchas
em nylon. Pés
Painel em MDP

espessura,

revestida em

laminado

meiámínico de

baixa pressão
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acabamento em

PS 0,7mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema hoít-
meit. Pé Centrai,
formado pela
união de duas

peças com

auxílio de

cavilhas,
parafusos minifix
de aço e buchas
em nyíon,
resultando em

um formato em L,
constituídos em

MDP de 25mm

de espessura,
revestida em

laminado

meiâmínico de

íexturizado em

ambas as faces,
bordas com

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema hoit-
meií. Utiiiza-se

de sistema

distanciador

produzido em

altura de 20mm

para unir tampo e

parafusos,
possibilitando a
montagem do
tampo "L" dupla
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face, para direita
ou esquerda. Pés
contem sapatas
reguláveis em
PVC rígido com
diâmetro de

22mm, cuja
função será
contornar

eventuais

desníveis de

piso. Medidas:
120/160 X 60/60

X  74cm. Cor

padrão: Cinza /
Cinza. Gaveteiro

volante 02

gavetas e 01
gavetão com
tampo
confeccionada

em MDP, de
25mm de

espessura,

revestida em

laminado

meiaminico

textunzado em

ambas as faces,

acabamento na

cor branco PP 2

mm e nas demais

cores é de PS 2

mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema hoit-
meit. Caixaria

toda

confeccionada

em MDP, de
18mm de

espessura,

revestida em

laminado

^ O /Vi
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meiaminico ae

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces.

acabamento na

cor branco PR

0,7mm e nas

demais cores é

de PS 0,7mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema hoit-
meit. Gavetas

internas

confeccionados

em MDP, de
15mm de

espessura,

revestido em

ambas as faces

laminado

melamínico de

baixa pressão
texturizado com

acabamento na

cor branco PP

0,7 mm e nas

demais cores é

de OS 0,7 mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-
melt, com uma

delas contendo

haste em aço de
espessura

suspensas. u

Frentes de

Gaveta e 01

Frente de

Gavetão

confeccionadas

em MDP, de
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espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces.

acabamento na

cor branco PP

0,7mm e nas

demais cores é

de PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-
melt. Sistema de

fixação utilizando
cavilhas, buchas
plásticas e

Deslizantes de

abertura total em

todas gavetas,
utilizando na sua

confecção
chapas dobradas
de l,2mm de

espessura no

componente que
é fixado junto a
caixaria e no

componente
deslizante usa

chapa de 0,9mm,
que vai fixado
junto a gaveta, já
no gavetão utiliza
um deslizante

com chapas de
1,5 e 1,2

respectivamente.
Puxadores em

Pollestireno com

entre furos de

128mm, com 2
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dobras 90°

totalizando altura

de 25mm e

largura total de
142mm.

Fechadura com

travamento

simultâneo das 3

gavetas, com 2
chaves

dobráveis.

Rodízios de

05Omm com

chapa de fixação
na base

reforçada de
l,9mm de

espessura.

Medidas: 37,7 X
45 X 63cm. Cor

padrão: Cinza /
Cinza.

MESA LAVANTTI-

180x180cm C/02 391121/39

GAVETEIRO 1702

MÓVEL
C/CHAVE Com a

seguinte
composiçã
Tampo
constituído em

MDP de 25mm

de espessura,
revestida em

laminado

melâmínico de

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces,
borda que
acompanha todo
o  contorno do

tampo em PS
3mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-

1.888,00 5.664,00
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melt, com raio

mínimo de

2,5mm. Dotado

cabo de diâmetro

de 60mm em

políestireno
injetado de alto
Impacto. Painel
frontal em MDP

de 15mm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

texturizado em

ambas as faces.

Bordas

horizontais com

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-
melt. Painel

frontal fixado aos

pés laterais e pé
central da mesa,
com cavilhas,
parafusos minífix
de aço e buchas
em nylon. Pés
Painel em MDP

espessura,

revestida

laminado

melâmínico

texturizado em

ambas as faces,

acabamento em

PS 0,7mm de

espessura,

colada a quente
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contornar
eventuais
desníveis de
piso. Medidas:
180/180 X 80/80
X  74cm. Cor
padrão:
Cinza/Cinza.
Gaveteíro volante
02 gavetas e 01
gavetão com
tampo
confeccionada
em MDP, de
25mm de
espessura,
revestida em
laminado
melâmínico de
baixa pressão
texturizado em
ambas as faces,

acabamento na
cor branco PR 2
mm e nas demais
cores é de PS 2
mm de
espessura,
colada a quente
pelo sistema holt-
melt. Caixaria
toda
confeccionada
em MDP, de
18mm de
espessura,
revestida em
laminado
melâmínico de
baixa pressão
texturizado em
ambas as faces,
bordas com
acabamento na
cor branco PP
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ambas as faces,
bordas com

acabamento na

cor branco PP

0,7mm e nas

demais cores é

de PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-
melt. Sistema de

fixação utilizando
cavilhas, buchas
plásticas e
minifix.

Deslizantes de

abertura total em

todas gavetas,
utilizando na sua

confecção
chapas dobradas
de 1,2mm de
espessura no

componente que
é fixado Junto a

caixaria e no

componente
deslizante usa

chapa de 0,9mm.
que vai fixado
Junto a gaveta.
Já no gavetão
utiliza um

deslizante com

chapas de 1,5 e
1,2

respectivamente.
Puxadores em

Poliestireno com

entre furos de

128mm, com 2
dobras 90''

totalizando altura

de 25mm e

largura total de
142mm.

Fechadura com
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travamento

simultâneo das 3

gavetas, com 2
chaves

dobráveis.

Rodízios de

05Omm com

chapa de fixação
na base

reforçada de
1,9mm de

espessura.

Medidas: 37,7 X
45 X 63cm. Cor

padrão: Cinza /
Cinza.

ARMÁRIO ALTOAVANTTI-
80x159.9cm Com 391507

a  seguinte
composição:
Tampo
confeccionada

em MDP, de

25mm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces,
bordas com

acabamento em

PS 2mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema
holtmelt. Caixarla

toda

confeccionada

em MDP, de

ISmm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

baixa pressão

UN 05 1.578,00 7.890,00
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texturizado em

ambas as faces,
bordas com

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema holt-
melt. Sistema de

fixação utilzando
cavilhas, buchas
plásticas e
minifix.

Configurado com
prateleiras

confeccionadas

em MDP, de 1
Smm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

baixa pressão
texturizado em

ambas as faces,
bordas com

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema
holtmelt,
apoiadas por
meio de cunha

plástica contendo
tambor minifix no

interior, para
aperto de minifix
fixado junto
ateral do armário

e  suporte

prateleira em
aço, com opção
de 3 tipos de
altura para cada
prateleira. 02

^ortas

O

14
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confeccionadas

em MDP, de
18mm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

texturizado em

ambas as faces,

acabamento em

PS 0,7mm de
espessura,

colada a quente
pelo sistema
holtmelt.

Dobradiças
baixas de

abertura da porta
em 110".

Puxadores em

Poliestireno com

entre furos de

128mm, com 2
dobras 90"

totalizando altura

de 25mm e

largura total de
142mm e

travamento das

portas por uma
única fechadura.

reguláveis
fixadas na base

por meio de

bucha metálica

ARMÁRIO / AVANTTI
BALCÃO BAIXO 391504
9Qcm

C/PORTAS Com

a  seguinte

composição:
Tampo Tampo
confeccionada

em MDP, de

649,00
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texturizado em

ambas as faces,

acabamento em

PS 0,7mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema
holtmelt, apoiada

em aço tambor
minifíx no interior,
para aperto de

junto a lateral do

armário, com
opção de 3 tipos
de altura para
cada prateleira.
02 Portas

confeccionadas

em MDP, de
18mm de

espessura,

revestida em

laminado

melâmínico de

texturizado em

ambas as faces,

acabamento em

PS 0,7mm de

espessura,

colada a quente
pelo sistema holt
melt. Dobradiças
baixas de

abertura da porta
em 110°.

Puxadores em

Poliestireno com

entre furos de

128mm, com 2
dobras 90°

totalizando altura

^ OiJ'
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de 25mm e

largura total de
142mm e

travamento das

portas por uma
única fechadura.

Utiliza sapatas
reguláveis
fixadas na base

por meio de

bucha metálica.

Medidas; 90 x 50

X 74,3 cm. Cor

padrão:
Cinza/Cinza.

POLTRONA

PRESIDENTE

GIRATÓRIA
G/MECANISMO

S.R.E E APOIO

DE BRAÇOS
Poltrona

Presidente

giratória com as
seguintes
especificações:
ENCOSTO

Encosto

fabricado em

compensado
multiiaminado

resinado,
moldado

anatomicamente

a quente com 14

mm de

espessura.

Possui curvatura

anatômica no

encosto de forma

à  permitir a
acomodação das
regiões dorsal e
lombar,
adaptando-se
melhor à coluna

vertebral.

CAVALETT

I -

6001SRE

1.405,00 12.645,00
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preta,
por
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copolimero
texturizado na

cor preta,

montada por
grampos com

acabamento

zincado,
auxiliando em

futuras

manutenções. - A
fixação do
assento no

mecanismo é

feita com

parafusos
sextavados Grau

5 SAE J429 do

tipo flangeado
com trava

mecânica no

flange, na bitola
Wx 20 fpp e
porcas de garra
encravadas e

rebitadas na

madeira.

BRAÇOS - Apóía

corpo do braço
em polipropileno
copolímero

texturizado na

cor preta, com

estrutura vertical

em formato de

"L" fabricada em

chapa de aço
SAE 1020 com

50,50 mm de

largura e 6,35
mm de

espessura,

pintada, com 7
posições de
regulagem de
altura feita por
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e com inclinação
fixa com 3" de

inclinação e 2
furações para
fixação do
assento com

distância entre

centros de 125 x

125 mm e 160 x

200 mm. Suporte
do encosto com

regulagem de
altura automática

através de

catraca com 12

posições,
totalizando 80

mm de curso,
recoberto por
capa injetada em
polipropileno
copolímero na
cor preta.
Inclinação do
encosto com 20°

de curso semi-

circular acionado

por alavanca,

obtendo-se

infinitas posições,
com molas para
o  retorno

automático do

encosto, e ajuste
automático na

frenagem do
reclinador.

Alavanca de

acionamento

possui duas
formas de

acionamento. Ao

ser movimentada

para cima a

mesma

possibilita uma
regulagem fina

O
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do encosto

enquanto a
alavanca

permanecer

acionada pelo
usuário. Ao ser

movimentada

para baixo a
alavanca

permanece

acionada sem a

ação do usuário
e permite que o
encosto fique em
movimento livre

até que o usuário
puxe novamente

a alavanca para
a posição neutra
aonde ela irá

frenar o

mecanismo na

posição
desejada.
Acionamento da

coluna gás feita
por alavanca

independente
injetada em
Poliacetal. - O

mecanismo

possui peça
plástica de
acabamento e

proteção das
lâminas do
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por

cônico

3 o
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texturizado na

cor preta, dividido
em 3 partes
encaixadas,
usado para
proteger a
coluna. Possui

sistema de

montagem na
base e no

mecanismo por
encaixe cone

Morse. BASE -

Base giratória
desmontável com

aranha de 5

hastes fabricada

com tubos de aço
SAE 1010/1020

retangular 20x30
mm e 1,50 mm

de espessura de
parede, soldadas
com cone central

fabricado em

tubo aço SAE
1010/1020

redondo com

57,15 mm de

diâmetro e 2,25
mm de

espessura de
parede. Pino do
rodízio fabricado

com aço trefilado
SAE 1213

redondo com 10

mm de diâmetro

soldado na

extremidade da

haste em furos

do tipo
flangeado,
evitando que se
soltem, coberta
por polaina
injetada em
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polipropileno
copclímerc na
cor preta com

sistema de

encaixe plástico
entre cone da

aranha e a

coluna, apoiada
sobre 5 rodízios

de giro duplo
com 50 mm de

diâmetro em

nylon com capa,
esfera metálica

inserida na

estrutura, que
facilita o giro.
banda de

rolagem em
nylon para uso
em carpetes,
tapetes e
similares.

Montagem do
rodízio na base é

feito diretamente

sobre o pino
soldado na

aranha sem

utilização de
buchas de

adaptação.
Possui sistema

de montagem da
coluna por
encaixe cone

Morse.

ACABAMENTO -

Os componentes
metálicos

pintados
possuem

tratamento de

superfície através
de banho

nanocerâmico

por spray,

%

9, o
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DA CADEIRA

Altura Total da

Cadeira: 1055-

1250 mm

Profundidade

Total da Cadeira:

660-810 mm

Largura Total da
Cadeira: 660 mm

Extensão Vertical

do Encosto: 605

mm Largura do
Encosto: 460 mm

Largura do
Assento: 485 mm

Profundidade da

Superfície do
Assento: 465 mm

Altura do

Assento: 470-585

CADEIRA FIXA

C/PÉS EM SEM
BRAÇOS
Cadeira

executiva

aproximação pé
em "S" com as

seguintes
especificações:
ENCOSTO

Estrutura injetada
em polipropileno
copolímero
estruturado com

nervuras, borda

de ancoragem da
cola e canal para
grampos. Possui
curvatura

anatômica de

forma a permitir a
acomodação das
regiões dorsal e
lombar,
adaptando-se
melhor à coluna

FIXACAVALETT

SEM I-4107S
683,00 10.928,00

3 o
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por
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tipo flangeado
com trava

mecânica no

flange, na bitola
14"x 20 fpp e
porcas de garra
encravadas e

rebitadas no

plástico. - A
fixação do
conjunto encosto
e  mola no

assento é feita

com parafusos
sextavados Grau

5 SAE J429 do

tipo flangeado
com trava

mecânica no

flange, na bitola
'A"x 20 fpp e
porcas de garra
encravadas e

rebitadas na

madeira do

assento.

ASSENTO

Assento

fabricado em

compensado
multilaminado

resinado,
moldado

anatomicamente

a quente com 13
mm de

espessura.

Possui curvatura

na parte frontal
do assento para
evitar o

estrangulamento
na corrente

sangüínea.
Espuma injetada
anatomicamente
em poliuretano
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na

preta,
por

com
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1010/1020

redondo com

25,40 mm de

diâmetro e 2,25
mm de

espessura de
parede, curvada
à frio, executado
e calibrado por
máquina CNC. -
Travessas de

fixação do
assento

fabricadas em

chapa de aço
SAE 1020 com

4,76 mm de

espessura. - A
união das

travessas na

estrutura da

cadeira é feita

por processo de
solda do tipo MIG
em célula

robotizada

formando uma

estrutura única

para posterior
montagem.
Assento fixo com

inclinação fixa
entre -2° e -T e

furos de fixação
com distância

entre centro de

160x200mm.

Sapatas de
suporte do pé
injetadas em
Polipropileno
Copolímero na
cor preta, com

cantos

arredondados,
sapata frontal
anti tombamento,
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brilho, com

camada média

de 60 mícrons de

espessura.

Todas as peças
são curadas em

estufa com

esteira de

movimentação
contínua à

temperatura de
200° C.

DIMENSÕES
APROXIMADAS

DA CADEIRA:

Altura Total da

Cadeira: 860 mm

Profundidade

Total da Cadeira:

610 mm Largura
Total da Cadeira:

465 mm Largura
do Encosto: 425

mm Profundidade

da Superfície do
Assento: 430 mm

Largura do
Assento: 465 mm

Altura do

Assento: 470 mm

Extensão Vertical

do Encosto: 350

POLTRONA

DIRETOR

GIRATÓRIA
C/MECANISMO

S.R.E E APOIO

DE BRAÇOS
ENCOST

Encosto

fabricado em

compensado
multilaminado

resinado,
moldado

anatomicamente

CAVALETT 1.420,00 28.400,00
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polipropileno
copolímero
texturizado na

cor preta,

montadas por
parafusos,
auxiliando em

futuras

manutenções. - A
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encosto no

mecanismo é

feita com

parafusos
sextavados Grau

5 SAE J429 do

tipo flangeado
com trava

mecânica no

flange na bitola
V4"x 20 fpp e
porcas de garra
encravadas e

rebitadas na

madeira.

ASSENTO

Assento

fabricado em

compensado
multilaminado

resinado,
moldado

anatomicamente

a quente com 14

mm de

espessura média.
Possui curvatura

na parte frontal
do assento para
evitar o

estrangulamento
na corrente

sangüínea.
Espuma injetada
anatomicamente

em poliuretano
flexível

microcelular de

alta resistência,
isento de CFC,
com densidade

controlada de 45

a 55 Kg/m^ com
60 mm de

espessura média.

Revestimento
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em formato de

"L" fabricada em

chapa de aço
estrutural ASTM

A36 com 50,50
mm de largura e

e

espessura,

pintada, com 7
posições de
regulagem de
altura feita oor

em Poliamida 6,
totalizando 85

mm de curso. A

estrutura vertical

em formato de

"L" possui 2 furos
oblongos,
permitindo ajuste
horizontal por
parafuso com
utilização de
chave com curso

de 25 mm em

durante a

montagem do
braço no
assento. - A

fixação do braço
no assento é feita

com parafusos
sextavados Grau

5 SAE J429 do

tipo flangeado
com trava

mecânica no

flange, na bitola
%"x 20 fpp e
porcas de garra
encravadas e

rebitadas na

madeira do

assento.

MECANISMO -
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e  2

para

do

com

entre

yDf
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reclinador.

Alavanca de

acionamento do

sistema

reclinador do

encosto possui
duas formas de

acionamento. Ao

ser movimentada

para cima a
mesma

possibilita uma
regulagem fina
do encosto

enquanto a
alavanca

permanecer

acionada pelo
usuário. Ao ser

movimentada

para baixo a

alavanca

permanece

acionada sem a

ação do usuário
e permite que o
encosto fique em
movimento livre

até que o usuário
puxe novamente

a alavanca para
a posição neutra
aonde ela irá

frenar o

mecanismo na

posição
desejada.
Acionamento da

coluna gás feita
por alavanca

independente
injetada em
Poliacetal. - O

mecanismo
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proteção das
lâminas do

reclinador em

Polipropüeno
Copolímero
injetado na cor
preta. - Possui
sistema de

encaixe da

coluna através de

cone Morse.

COLUNA

Coluna central

desmontável

fixada por
encaixe cônico

fabricada em

tubo de aço SAE
1010/1020

redondo com

50,80 mm de

diâmetro e 1.50

espessura de

parede,
rolamento/manca

i  axial de giro,
arruela de aço
temperado de
alta resistência,
bucha mancai de

giro Injetada em
Poliacetal e

recaiibrada na

montagem,
sistema de

regulagem de
altura da cadeira

por coluna de
mola à gás DIN
EN 16955 Classe

4 com 115 mm

de curso nominal

com tolerância de

5 mm para mais
ou para menos,

quando medida
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montada, devido
à  compressão
dos

componentes.

Sistema de

regulagem de
altura da cadeira

por coluna de

Capa telescópica

polipropileno
copolímero
texturizado na

cor preta, dividido
em 3 partes
encaixadas,

protegera coluna.
- Possui sistema

de montagem na
base e no

mecanismo por
encaixe cone

Morse. BASE -

desmontável com

aranha de 5

hastes fabricada

com tubos de aço
SAE 1010/1020

retangular 20x30
mm e 1,50 mm
de espessura de
parede, soldadas
com cone central

fabricado em

tubo aço SAE
1010/1020

redondo com

57,15 mm de

diâmetro e 2.25

espessura de

parede. Pino do
rodízio fabricado

com aço trefilado
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redondo com 10

mm de diâmetro

soldado na

extremidade da

haste em furos

do tipo
flangeado,
evitando que se
soltem, coberta

polipropileno
copolímero na
cor preta com
sistema de

encaixe plástico
entre cone da

aranha e a

coluna, apoiada
sobre 5 rodízios

de giro duplo
com 50 mm de

diâmetro em

nylon com capa,
esfera metálica

inserida na

estrutura, que
facilita o giro,

nylon para uso
em carpetes,

tapetes e
similares.

Montagem do
rodízio na base é

feito diretamente

sobre o pino
soldado na

aranha sem

utilização de
buchas de

adaptação.
Possui sistema

de montagem da
coluna na base
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camada média

de 60 mícrons de

espessura.

Todas as peças
são curadas em

estufa com

esteira de

movimentação
contínua à

temperatura de
200" C.

DIMENSÕES
APROXIMADAS

DA CADEIRA

Altura Total da

Cadeira: 925-

1120 mm

Profundidade

Total da Cadeira:

660 - 745 mm

Largura Total da
Cadeira: 660 mm

Extensão Vertical

do Encosto: 465

mm Largura do
Encosto: 450 mm

Largura do
Assento: 485 mm

Profundidade da

Superfície do
Assento: 465 mm

Altura do

Assento: 465 -

580 mm.

TOTAL 79.762,00

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 79.762,00
(setenta e nove mil e setecentos e sessenta e dois reais) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL"
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-á até 30
(trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria de Administração deste Municipio de Planalto, comprovando que o objeto foi
entregue em conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n" 002/2022.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto ■ Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Entregar o objeto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
emissão/recebimento da ordem de fornecimento ou solicitação da Secretaria de
Administração deste Municipio de Planalto, na sede da Prefeitura do Município
de Planalto.

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
1) Identificação da Secretaria de Administração solicitante;
2) Definição e quantidade dos itens;
3) Data e local de entrega;
4) Assinatura do(a) responsável;

c) Suportar todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

d) Oferecer garantia mínima do objeto de 12 (doze) meses;
e) A garantia deverá incluir o conserto e/ou substituição do objeto defeituoso no

prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município;

f) Substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação;

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a consertar ou substituir aquele que apresentar defeito;

h) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,
envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da
contratação:

i) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas
do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática | Destinação de recurso

QQ310 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveís conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processe
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do Inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas.
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etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
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Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIlVIA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único ■ Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93. e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
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